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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
NULIDADE  DE  CLÁUSULA  C/C  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO. TARIFA DE CADASTRO.  LEGITIMIDADE  DE 
SUA EXIGÊNCIA.  DECISÃO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL 
DE  JUSTIÇA  EM  SEDE  DE  RECURSO  REPETITIVO. 
DESPROVIMENO DO APELO.

- A análise da Tarifa de Cadastro foi realizada pelo Superior 
Tribunal  de Justiça no Recurso Especial  nº 1.251.331/RS, 
apreciado  na  forma  do  artigo  543-C  (representativo  de 
controvérsia), que a considerou legal

V I S T O S  
  

Trata-se de apelação cível interposta por  Maria Tamires Pereira de 
Oliveira, desafiando  sentença  lançada  pelo  Juízo  de  Direito  da  10ª  Vara  Cível  da 

Comarca de Campina Grande, que julgou improcedente o pedido formulado na “Ação de 

Repetição de Indébito” movida em face do BV Financeira S.A.

Nas razões do apelo (fls. 63/70), a recorrente sustenta, em suma, a 

ilegalidade da cobrança questionada na exordial, mencionando-a como Taxa de Abertura 

de Crédito.

Ao fim, requer a reforma da sentença para que seja declarada ilegal a 

referida obrigação contratual, com a consequente devolução na forma dobrada.



Contrarrazões apresentadas (fls. 74/87).

É o Relatório.

DECIDO.

Analisando os elementos constantes no caderno processual, concebo 

que o entendimento proferido no primeiro grau de jurisdição merece ser mantido.

Não  obstante  em  sede  de  apelação  a  autora  sustente  a  suposta 

cobrança da Taxa de Abertura de Credito, é forçoso reconhecer que a única inserida no 

contrato (fls. 12) é a denominada de “tarifa de cadastro”.

A obrigação  supracitada envolve  quantia  a  ser  paga às  instituições 

financeiras quando se inicia  o relacionamento  com o consumidor  contratante,  não se 

confundindo com a famigerada “Tarifa de Abertura de Crédito” (ou simplesmente TAC), 

que remonta a uma retribuição pecuniária para a disponibilização de crédito em favor de 

pessoa que já possui liame negocial com o banco.

A análise da Tarifa de Cadastro foi realizada pelo Superior Tribunal de 

Justiça  no  Recurso  Especial  nº  1.251.331/RS,  apreciado  na  forma  do  artigo  543-C 

(representativo de controvérsia), que a considerou legal, nos seguintes termos:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS.  JUROS COMPOSTOS.  MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-
36/2001.  RECURSOS  REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C.  
TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
(TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). EXPRESSA PREVISÃO 
CONTRATUAL.  COBRANÇA. LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  
MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA  PAGAMENTO  PARCELADO  DO 
IMPOSTO  SOBRE  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  (IOF).  
POSSIBILIDADE.
1.  "A  capitalização  dos juros  em periodicidade  inferior  à  anual  
deve  vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo  
da mensal é suficiente para permitir  a cobrança da taxa efetiva  
anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, julgado na forma 



do  art.  543-C  do  CPC,  acórdão  de  minha  relatoria,  DJe  de 
24.9.2012).
(...)
5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de  
Carnê  (TEC)  não  foram  previstas  na  Tabela  anexa  à  Circular  
BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de forma  
que não mais é válida sua pactuação em contratos posteriores a  
30.4.2008.
6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto,  
se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado  
abuso  devidamente  comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da  
invocação de parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias  
do  caso  concreto,  não  bastando  a  mera  remissão  a  conceitos  
jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.
7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a  
qual  remunera  o  serviço  de   "realização  de  pesquisa  em 
serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e 
informações cadastrais, e tratamento de dados e informações 
necessários  ao  inicio  de  relacionamento  decorrente  da  
abertura de conta de depósito  à  vista  ou de poupança ou  
contratação  de  operação  de  crédito  ou  de  arrendamento 
mercantil,  não  podendo  ser  cobrada  cumulativamente"  
(Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010,  com a 
redação dada pela Resolução 4.021/2011).
8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto 
sobre  Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  
mesmos encargos contratuais.
9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos  
contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da  
Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de  
abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra  
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de  
abusividade em cada caso concreto.
- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007,  em  
30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para  
pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente  
previstas  em  norma  padronizadora  expedida  pela  autoridade  
monetária.  Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a  
contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de  
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo  
fato  gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no  
início do relacionamento entre o consumidor e a instituição  
financeira.
-  3ª  Tese:  Podem  as  partes  convencionar  o  pagamento  do  
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio  
de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos  
mesmos encargos contratuais.
10. Recurso especial parcialmente provido.
(STJ  -  REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL 
GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  28/08/2013,  DJe 
24/10/2013).



Em  harmonia  com  tal  entendimento,  decidiu  recentemente  a  Corte 

Cidadã:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL  E 

PROCESSUAL.   TARIFAS  DE  REGISTRO  DE  CONTRATO  E  

AVALIAÇÃO  DO  BEM.  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL  NÃO  

DEMONSTRADO.  TARIFA  DE  CADASTRO.  COBRANÇA.  
POSSIBILIDADE.

1.  Nos termos dos artigos 541,  parágrafo único,  do Código de  

Processo Civil  e 255,  parágrafos 1º  e 2º,  do RISTJ,  inviável  o  

conhecimento do recurso especial  pela alínea 'c'  do permissivo  

constitucional,  quando  não  demonstrada,  como  na  hipótese,  a 

similitude fática entre as hipóteses confrontadas, inviabilizando a  

análise da divergência de interpretação da lei federal invocada.

2.  A Segunda Seção, por ocasião do julgamento do REsp nº  
1.251.331/RS,  fixou,  para  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC,  a  

premissa  de  que  "permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro  
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 

autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no  
início do relacionamento entre o consumidor e a instituição  

financeira".
3. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg  no  REsp  1521160/SC,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS  

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 

03/08/2015)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO 
AO APELO, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de outubro de 2015.



Desembargador José Ricardo Porto
RELATOR
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